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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

116/2025 QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO,

COMO  CONTRATANTE  A PREFEITURA

MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ - MG, E, DE OUTRO,

COMO  CONTRATADA,  O  CONSORCIO

INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  DA

MICRORREGIÃO  DO  MÉDIO

JEQUITINHONHA- CISMEJE.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Araçuaí - MG

CONTRATADA: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Médio Jequitinhonha.

PROCESSO LICITATÓRIO N°:055/2025

DISPENSA  DE LICITAÇÃO  N°0009/2025

CONTRATO N°: 116/2025

OBJETO:  Contratação do Cismeje para prestação de Serviços de saúde, incluindo consultas

médicas  especializadas,  exames  de  média  e  alta  complexidade,  complementares  ao  SUS,

dispensando licitação, conforme Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 75, XI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ - MG, pessoa jurídica de direito público interno,

com sede nesta cidade, à Praça Rui Barbosa, nº 26, Centro de Araçuaí – MG, inscrita no CNPJ

n°  17.963.083/0001-17,  neste  ato  representada  pelo  Secretário  Municipal  de  Saúde,  Israel

Francisco  Ornelas  da  Silva  , brasileiro,  solteiro,  inscrito  no  CPF/MF  n°***.319.646-** ,

identidade n°  MG. 14.952.080 SSP/MG,  residente e domiciliado à Avenida das Rosas, nº40,

Bairro Nova Terra na  cidade de  Araçuaí,  denominada  CONTRATANTE,  e de outro lado a

empresa o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Médio Jequitinhonha -

Cismeje, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.745.932/0001-63, com sede na Rua Antônio Claudio

de Carvalho, n°.133, Bairro: Santa Tereza, na cidade de Araçuai/MG, neste ato representada 

por  seu  Presidente,  o  Sr.  Fabiano  Fernandes  Silva  Ribeiro, brasileiro, divorciado,

residente  e  domiciliado  no  Povoado Fonte  Nova,  Cs  550,  Itaobim-  MG,  CEP:39.625.000

portador da carteira de identidade nº. MG.7.043.290 SSP/MG, e do CPF n.º ***.849.186-**;

doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e:
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Considerando  que  foi  firmado  em  04/08/2025  Contrato  nº  116/2025,

objetivando  os  serviços  de  Prestação  dos  serviços  em  saúde  em favor  dos  Municípios  da

Contrante usuários do Sistema Único de Saúde sendo:

.I- Realização de exames;

II- Realização de exames Especializados;

III- Realização de Consultas Profissionais;

IV- Realização de Consultas Profissionais Especializados;

V- Cirurgias e demais procedimentos.

Considerando  que  a  formalização  do  Termo  de  Aditivo  para  acréscimo  de

consultas de medicina do trabalho visa garantir o cumprimento das Normas Regulamentadoras

(NRs) estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), especialmente no que se

refere à saúde e segurança dos trabalhadores municipais de Araçuaí-MG.

Considerando  que  o  acréscimo  de  consultas  de  medicina  do  trabalho  no

Contrato de Programa atende à demanda específica da Prefeitura de Araçuaí, que necessita de

serviços especializados para garantir a saúde e o bem-estar dos seus servidores, bem como o

ateste admissional e demissional dos servidores.

Considerando  que o CISMEJE, como prestador de serviços em saúde, possui

expertise  e  infraestrutura  adequadas  para  oferecer  consultas  de  medicina  do  trabalho  de

qualidade, atendendo às necessidades da Prefeitura de forma eficiente e eficaz.

Considerando  a formalização do Termo de Aditivo representa uma vantagem

econômica para a Prefeitura de Araçuaí, uma vez que os preços praticados pelo CISMEJE são

inferiores aos do mercado local. Isso possibilita a otimização dos  recursos públicos e a

maximização dos resultados em saúde para os servidores municipais.

Considerando que o Termo de Aditivo assegura a continuidade dos serviços de

medicina do trabalho, evitando interrupções que poderiam comprometer a saúde e segurança dos

trabalhadores municipais.
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Considerando  que  o  Aditivo,  reafirma-se  o  compromisso  da  Prefeitura  de

Araçuaí com a qualidade e eficiência na prestação de serviços em saúde, garantindo o acesso dos

servidores a atendimentos médicos especializados que contribuam para a promoção da saúde

laboral e prevenção de acidentes de trabalho.

Considerando  que  o  Termo  de  Aditivo  segue  os  princípios  da  legalidade  e

transparência  na  gestão  pública,  estabelecendo  claramente  os  termos  e  condições  para  a

prestação  dos  serviços  de  medicina  do  trabalho  pelo  CISMEJE,  em  conformidade  com  a

legislação vigente.

Considerando a previsão legal de alteração contratual pelas partes interessadas

pra fins de adequação;

Considerando  que a  CONTRATADA, por força da legislação em vigor,  está

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões porventura

ocorridas  na  execução  da  obra,  respeitado  o  equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,

conforme previsão no Art. 65, I, “b” da Lei 8.666/93;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO ADITIVO, legitimamente autorizado

pelo inciso I, letras “b”, Art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94, cuja

celebração  foi  autorizada  pela  Dispensa  de  Licitação  n.º09/2025,  atendidas  as  cláusulas  e

condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente Termo Aditivo o acréscimo do item “Consulta Médica em Saúde 

do Trabalhador”, no montante equivalente à 50,68% do Contrato original.

DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

Consulta médica em saúde do

trabalhador
Consulta 390 R$93,00 R$36.270,00
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1 Em razão do Aditivo, o valor global atualizado do Contrato 116/2025, passa a ser de R$

1.874.670,00 (hum milhão oitocentos e setenta e quatro mil seiscentos e setenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

3.1 Com as modificações pactuadas, as partes ratificam todos os termos e demais cláusulas

estabelecidas no contrato celebrado em 04/08/2025 e que não foram objeto de alteração.

3.2 Para validade do que pelas partes ficou avençado, firmou-se este instrumento em 02 (duas)

vias de mesmo teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo- assinados.

Araçuaí - MG, 12 de setembro de 2025.

Israel Francisco Ornelas da Silva

Secretário Municipal de Saúde

Fabiano Fernandes Silva Ribeiro 

Presidente do Cismeje

Contratado

TESTEMUNHAS:

1      _____________________________________   CPF Nº_________________ 

2      _____________________________________   CPF Nº_________________ 


